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Deputado

GILSON DE SOUZA


INDICAÇÃO nº      1973             , de 2003.
Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a liberação de verba para a construção de um campo de “chacrobol” no Jardim Aviação, em Franca.

JUSTIFICATIVA:

Franca, além de ser a capital brasileira do calçado masculino, possui forte vocação para o esporte, em várias modalidades.

No entanto, existe na cidade uma grande carência em espaços físicos adequados para a prática esportiva, o que tem preocupado este Deputado, bem como o Nobre Vereador francano Nirley de Souza, na medida em que esse fator é a principal causa para o desinteresse das crianças e jovens pelo esporte, somado à falta de incentivo financeiro (patrocínio). 

Assim, por acreditar na educação pelo esporte e por entender que a iniciação esportiva deve ser implementada o quanto antes, e com o mínimo de estrutura necessária, é que se apresenta a presente indicação, a fim de ser construído o referido campo, com vestiários, cercado de alambrado e fechado com muro, cujo orçamento preliminar segue anexo.

A obra em questão beneficiará mais de 40.000 (quarenta mil) habitantes, na sua maioria de baixa renda, atendendo a população residente no Jardim Aeroporto I, II, III e IV.

Ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, 

Deputado GILSON DE SOUZA
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